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RETIFICAÇÃO Nº 01 
  

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Branca, no uso de 

suas atribuições previstas pela Lei Federal nº 8069/90, Lei Federal nº 12.696/12 e Lei 

Municipal nº 1.510/13 e, ainda, com fundamento nas Resoluções nº 152/12 e nº 170/14 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA resolve retificar o 

Edital nº 001/2019, que convoca a eleição com data unificada e abre inscrições para o 

processo de seleção dos candidatos que concorrerão às eleições para conselheiros tutelares, 

gestão 2020/2024, conforme a seguir: 

 

Item 3.1.d 

 

Onde se lê: 

 

“ d)  Residir no município há no mínimo 02 (dois) anos, na data da inscrição, comprovando 

através da apresentação de original e cópia das contas de luz, ou água, ou telefone, ou 

correspondência bancária ou comercial em seu nome;”  

 

Leia-se: 

 

“ d)  Residir no município há no mínimo 02 (dois) anos, na data da inscrição, comprovando 

através da apresentação de original e cópia das contas de luz, ou água, ou telefone, ou 

correspondência bancária ou comercial em seu nome, ou apresentar declaração do 

proprietário do imóvel em que reside, com reconhecimento de firma. O comprovante 

deverá ser dos anos: de 2017 e 2019;” 

 

Item 3.5 

 

Onde se lê: 

 

“3.5  A inscrição preliminar dos candidatos deverá ser feita pessoalmente, não sendo 

permitida a inscrição por procuração.” 

 

Leia-se: 

 

“3.5  A inscrição preliminar dos candidatos deverá ser feita pessoalmente, sendo permitida 

a inscrição por procuração devidamente registrada em cartório.” 



        

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

Criado pela Lei Municipal nº 1510/2013 
 

Praça Ajudante Braga nº 81-Centro - Santa Branca – Tel. (12) 3972-0209 
 

 

Item 3.6.1 

 

Onde se lê: 

 

“3.6.1  A comprovação da reconhecida idoneidade moral do interessado, prevista no item 

3.1, alínea “b”, dar-se-á através da avaliação, pelo CMDCA, do inteiro teor das 

certidões apresentadas, sendo vedada a habilitação como pré-candidato, daquele 

que possua Certidão Positiva de Antecedentes Criminais e/ou contenha, contra si, 

medida judicial de caráter cível.” 

 

Leia-se: 

 

“3.6.1  A comprovação da reconhecida idoneidade moral do interessado, prevista no item 

3.1, alínea “b”, dar-se-á através da avaliação, pelo CMDCA, do inteiro teor das 

certidões apresentadas, sendo vedada a habilitação como pré-candidato, daquele 

que possua Certidão Positiva de Antecedentes Criminais e/ou contenha, contra si, 

medida judicial de caráter cível e penal.” 

 

Item 7.1.b 

 

Onde se lê: 

 

“b) Nota mínima de 07 (sete) na prova escrita.” 

 

Leia-se: 

 

“b) Nota mínima de 50 (cinquenta) pontos somados com prova escrita e redação. Sendo: 30 

questões de (2,5) cada questão; exemplo: 30 x 2,5 = 75 pontos e redação 25 pontos, 

totalizando 100 pontos na prova escrita.” 

 

Item 11.1.3 

 

Onde se lê: 

 

“11.1.3 Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes, outdoors, camisetas, 

brindes ou qualquer outro meio de comunicação de massa.” 

 

Leia-se: 
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“11.1.3 Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes, outdoors, camisetas, 

brindes.” 

 

Item 13.2 

 

Onde se lê: 

 

“13.2 Aos votantes que estiverem presentes no local da votação às 16h30, será concluído 

o processo de votação.”  

 

Leia-se: 

 

“13.2 Aos votantes que estiverem presentes no local da votação às 16h30, será concluído 

o processo de votação através de senhas.”  

 

Item 13.7 

 

Onde se lê: 

 

“13.7 É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação e redes sociais ou 

quaisquer tipos de anúncios em benefício de um ou mais candidatos, admitindo-se 

apenas a realização de debates e entrevistas.” 

 

Leia-se: 

 

“13.7 É vedada a propaganda eleitoral nos veículos, tais como TV, rádio, jornais e 

revistas.”  

 

 

Santa Branca, 26 de junho de 2019. 

 

 

 

_______________________________ 

ROSANA APARECIDA DE ARAÚJO 

Presidente do CMDCA Gestão 2018/2020 

 

 

 


